
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

, De ot'ia'Mdªie 1. 97~ 
D1sp8a sSbre o ee.ncGlaJ!Iento d .. tttl 
butos munieipaist lançado• até 31 
de dezembro d• 1. 972t doi cegos, .1 
l$1jados 1mpoasibi11 adoa para o 
trabalho e dos portadores de doen
ças malignas.-

O PBEFC:lTO DO MIJNidPIO DE ARABAQUAHA, 'Eat.l 
do de São Paulo, de ae8rdo ~ o que decretou a Câmara ~bniet
pal, em sessão de 25 de junho de 1.973, promulga a seguinte -
lei: 

Artigo li - P1ea o Prefeito MUnicipal auto
rizado a proceder o eanóelamento de todos os tributos mun1c1 -
pais , lançados até 3l de dezembro de 1.972, inscritos ou n!o 
como dÍvida ativa, inclusive dos que se encontram em execução
judicial, dos cegos, aleijados impossibilitados para o traba -
lho e dos portadores de doenças malignas, desde que sejam com
provadamente pobres e não possuam mais de uma propriedade, a 
que se retere o artigo 135, da lei número 1.723, de 17 da de -
zambro de 1.969 (C6d1go Tributário do MUnie!pio).-

Artigo ZD - Esta 1 entrar~fem vigor na ~ 
ta de sua publicação, revogadas as d _pos~es ~~ontrário.-
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